
 
MUNICÍPIO DE BARRACÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

“Barracão, um bom lugar para viver” 

PROJETO DE LEI Nº 46, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 

Autoriza a alienação de bens imóveis 

do patrimônio municipal e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do 

art. 74, XXV da Lei Orgânica e da Lei Federal nº 14.1333, de 1º de abril de 2021, a 

alienar os bens imóveis que compõem o Patrimônio Municipal, mediante 

avaliação prévia e licitação modalidade leilão, através do pagamento do valor da 

maior proposta ofertada, sendo: 

 

I – Imóvel urbano, objeto da matrícula nº 2.618 do Ofício de Registro 

de Imóveis do Município de Barracão, com as seguintes características: uma área 

de terreno urbano, sob o nº 03 da Quadra 46, formada pelas Ruas Pedro Machado 

Pereira, “A”, Aurélio Vieira Gonçalves e José Lúcio de Castilhos, com a superfície 

de 600,00m² (seiscentos metros quadrados), localizada na Rua Aurélio Vieira 

Gonçalves, lado ímpar, distante 30,00 metros da esquina com a Rua “A”, nesta 

cidade, confrontando: ao Norte, numa extensão de 40,00 metros, com o lote nº 

04; ao Sul, numa extensão de 40,00 metros, com o lote nº 02; ao Leste, numa 

extensão de 15,00 metros, com a Rua Aurélio Vieira Gonçalves; e ao Oeste, numa 

extensão de 15,00 metros com o lote nº 20. 

 

II - Imóvel urbano, objeto da matrícula nº 2.147 do Ofício de Registro 

de Imóveis do Município de Barracão, com as seguintes características: terreno 

urbano, com área superficial de 312,50m² (trezentos e doze metros e cinquenta 

centímetros quadrados), sem benfeitorias, correspondente a Quadra 50 sob o nº 

08, localizado na Rua Ernesto Bergamo, lado par, distante 25,00 metros da 

esquina com a Rua Manoel Teles de Miranda, no quarteirão formado pelas ruas 

Manoel Teles de Miranda, Frei Ricardo Aresi, Ernesto Bergamo e Avenida Brasília, 

confrontando: ao Norte, numa extensão de 1,00 metro, com o lote nº 11 e numa 

extensão de 24,00 metros com o lote nº 12; ao Sul, numa extensão de 25,00 

metros, com o lote nº 06; ao Leste, numa extensão de 12,50 metros, com o lote 

nº 07 e ao Oeste, numa extensão de 12,50 metros, com a Rua Ernesto Bergamo. 

 

III - Imóvel urbano, objeto da matrícula nº 3.954 do Ofício de Registro 

de Imóveis do Município de Barracão, com as seguintes características: uma área 

de terreno urbano, sob o nº 01, da Quadra nº 52, com a superfície de 646,47m² 

(seiscentos e quarenta e seis metros e quarenta e sete decímetros quadrados), 

sem benfeitorias, na quadra formada pela Avenida Brasília, Rua Silva Jardim e Rua 

Frei Ricardo Aresi, nesta cidade de Barracão, localizada na esquina formada pela 

Rua Frei Ricardo Aresi e Silva Jardim, confrontando: ao Norte, numa extensão de 
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32,01 metros, com a Rua Frei Ricardo Aresi, lado par; ao Sul, numa extensão de 

32,00 metros, com o lote nº 02 da Quadra nº 52; ao Leste, numa extensão de 

20,37 metros, com o lote nº 03 da Quadra nº 52 e ao Oeste, numa extensão de 

20,00 metros com a Rua Silva Jardim, lado par. 

 

IV - Imóvel urbano, objeto da matrícula nº 3.955 do Ofício de Registro 

de Imóveis do Município de Barracão, com as seguintes características: uma área 

de terreno urbano, sob o nº 02, da Quadra nº 52, com a superfície de 525,00m² 

(quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), sem benfeitorias, na quadra 

formada pela Avenida Brasília, Rua Silva Jardim e Rua Frei Ricardo Aresi, nesta 

cidade de Barracão, localizada na Rua Silva Jardim, lado par, distante 20,00 metros 

da esquina com a Rua Frei Ricardo Aresi, confrontando: ao Norte, numa extensão 

de 26,25 metros, com o lote nº 01 da Quadra nº 52; ao Sul, numa extensão de 

26,25 metros, com o imóvel de propriedade da Igreja Evangélica de Confissão 

Luterana do Brasil – matrícula 1463; ao Leste, numa extensão de 20,00 metros, 

com o lote nº 04 da Quadra nº 52 e ao Oeste, numa extensão de 20,00 metros 

com a Rua Silva Jardim. 

 

V - Imóvel urbano, objeto da matrícula nº 3.956 do Ofício de Registro 

de Imóveis do Município de Barracão, com as seguintes características: uma área 

de terreno urbano, sob o nº 03, da Quadra nº 52, com a superfície de 792,37m² 

(setecentos e noventa e dois metros e trinta e sete decímetros quadrados), sem 

benfeitorias, na quadra formada pela Avenida Brasília, Rua Silva Jardim e Rua Frei 

Ricardo Aresi, nesta cidade de Barracão, localizada na esquina entre a Rua Frei 

Ricardo Aresi, lado par e Avenida Brasília, lado ímpar, confrontando: ao Norte, 

numa extensão de 46,29 metros, com a Rua Frei Ricardo Aresi; ao Sul, numa 

extensão de 30,67 metros, com o Lote nº 04 da Quadra nº 52; ao Leste, numa 

extensão de 26,11 metros, com a Avenida Brasília e ao Oeste, numa extensão de 

20,37 metros com o Lote nº 02 da Quadra nº 52. 

 

VI - Imóvel urbano, objeto da matrícula nº 3.957 do Ofício de Registro 

de Imóveis do Município de Barracão, com as seguintes características: uma área 

de terreno urbano, sob o nº 04, da Quadra nº 52, com a superfície de 564,05m² 

(quinhentos e sessenta e quatro metros e cinco decímetros quadrados), sem 

benfeitorias, na quadra formada pela Avenida Brasília, Rua Silva Jardim e Rua Frei 

Ricardo Aresi, nesta cidade de Barracão, localizada na Rua Silva Jardim, lado par, 

distante 26,11 metros da esquina com a Rua Frei Ricardo Aresi, confrontando: ao 

Norte, numa extensão de 46,29 metros, com a Rua Frei Ricardo Aresi; ao Sul, numa 

extensão de 30,67 metros, com o Lote nº 04 da Quadra nº 52; ao Leste, numa 

extensão de 26,11 metros, com a Avenida Brasília e ao Oeste, numa extensão de 

20,37 metros com o Lote nº 02 da Quadra nº 52. 
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Parágrafo único. Os bens imóveis poderão ser alienados somente 

mediante pagamento à vista. 

 

Art. 2º As disposições da presente Lei, e seus respectivos programas, 

independente de sua transcrição total, ficam inclusos no Plano Plurianual e na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do presente exercício. 

 

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barracão, em 12 de setembro de 2025.  

 

 

 

LUÍZ CARLOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

Os documentos que compõe o Anexo I são: 

➢ Cópia das matrículas atualizadas dos imóveis; 

➢ Mapa dos imóveis; 

➢ Portaria que nomeou a comissão de avaliação; 

➢ Ata da comissão contendo a avaliação dos imóveis. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI Nº 46, DE 12 DE SETEMBRO 

DE 2025 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Lei encaminhado para análise e apreciação de 

Vossas Excelências em Sessão Ordinária tem por finalidade buscar autorização 

para a alienação de bens imóveis do Patrimônio Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por objetivo fomentar o 

desenvolvimento da cidade, atribuindo a ela uso mais adequado à dinâmica 

urbana, ao passo em que os investimentos públicos serão otimizados. 

Os recursos provenientes da alienação dos imóveis constantes neste 

Projeto de Lei serão alocados em ações que atendam de maneira mais eficaz os 

interesses dos cidadãos.  

Cumpre salientar, outrossim, que as alienações ora ventiladas não 

comprometerão a prestação de serviços públicos, pelo contrário, aumentará a 

dimensão dos mesmos. 

Visando facilitar a identificação dos imóveis a serem alienados, 

seguem no Anexo I deste Projeto de Lei as matrículas atualizadas e os respectivos 

mapas dos imóveis.  

Contando, desde já, com a apreciação e apoio desta ilustre Casa 

Legislativa a presente iniciativa, aproveito para renovar meus protestos de 

elevada estima, apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

LUÍZ CARLOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 


